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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação “Formulação do Programa de Tarifa Zero no Transporte Público Municipal” no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária “Formulação do Programa de Tarifa Zero no Transporte Público Municipal”, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0011 MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DA AÇÃO
	Formulação do Programa de Tarifa Zero no Transporte Público Municipal

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Formulação de um programa para planejar a implementação da tarifa zero no transporte público do município

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	22.85 FUNDO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
	
	

	FUNÇÃO  
	26
	SUBFUNÇÃO  
	453

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	100.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53.51 EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	15.122.0145.4191

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	31.918.033,16

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	100.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	31.818.033,16




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023.

Professor Tulio
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

A implementação da tarifa zero no transporte público municipal é uma medida que não apenas amplia o acesso da população aos serviços de transporte, mas também desempenha um papel crucial na promoção da inclusão social e na redução das desigualdades. Ao eliminar a cobrança direta dos usuários, a tarifa zero abre portas para uma mobilidade mais igualitária, beneficiando especialmente aqueles de baixa renda. Essa iniciativa não apenas alivia o peso financeiro sobre as famílias, mas também possibilita que mais pessoas tenham acesso a oportunidades de educação, emprego e serviços essenciais, contribuindo para uma sociedade mais equitativa.
Além disso, a tarifa zero no transporte público municipal pode ter um impacto significativo no meio ambiente, promovendo a redução da emissão de poluentes. Ao encorajar o uso do transporte coletivo, essa medida pode diminuir o número de veículos individuais nas ruas, resultando em menos congestionamentos e na diminuição da poluição do ar. Isso não apenas melhora a qualidade de vida dos cidadãos, mas também contribui para a sustentabilidade ambiental, ajudando a combater as mudanças climáticas e preservar recursos naturais preciosos.
Por fim, a implementação da tarifa zero pode trazer benefícios econômicos a longo prazo para a cidade. Embora a ideia inicialmente possa implicar custos, os benefícios sociais, ambientais e econômicos agregados podem superar esses gastos. Aumentar o acesso ao transporte público pode impulsionar a economia local ao ampliar a mobilidade das pessoas, estimular o comércio e facilitar o acesso a áreas de lazer e cultura, contribuindo para um ambiente urbano mais dinâmico e atrativo para moradores e visitantes.
Portanto, a implementação da tarifa zero no transporte público municipal não apenas representa um investimento na qualidade de vida dos cidadãos, mas também uma oportunidade para construir cidades mais justas, sustentáveis e economicamente prósperas.
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